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As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.075/2024.

Objeto:  Abre  no  orçamento
vigente  Crédi to  Adic ional
Sup lementa r  e  dá  ou t ras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 3.448, de 11 de
dezembro de 2023, que “Estima a receita e fixa a despesa
do Município de Tanabi, para o exercício de 2024”;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um Crédito

Adicional  Suplementar  na  importância  de  R$  30.000,00
(trinta mil reais), distribuídos as seguintes dotações:

01 01 02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.031.0001.2002.0000  Gestão  em  Ações  Político

Legislativas..................................................30.000,00
Ficha  12  –  4.4.90.52.00  Equipamentos  e  Material

Permanente
Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de anulação das
seguintes dotações orçamentárias:

01 01 02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.031.0001.2002.0000  Gestão  em  Ações  Político

Legislativas................................................-30.000,00
Ficha  13  –  4.6.90.71.01  Amortização  da  Dívida

Contratual
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em

contrário.
Prefeitura do Município de Tanabi.

Em 03 de abril de 2024.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Benedito Vieira de Souza
Secretário  Municipal  de  Finanças  Públicas  e

Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.076/2024.

Objeto:  Abre  no  orçamento

vigente  Crédi to  Adic ional
Sup lementa r  e  dá  ou t ras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 3.448, de 11 de
dezembro de 2023, que “Estima a receita e fixa a despesa
do Município de Tanabi, para o exercício de 2024”;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um Crédito

Adicional  Suplementar  na importância de R$ 490.000,00
(quatrocentos  e  noventa  mil  reais),  distribuídos  as
seguintes  dotações:

02 03 00 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0004.2007.0003  Gestão  em  Ações

Administrativas......................................120.000,00
Ficha 62 – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica
02 04 01 SETOR DE ENSINO
12.361.0005.2011.0000  Gestão  em  Ações  de

Educação...........................................200.000,00
Ficha 81 – 3.3.90.30.00 Material de Consumo
02 05 02 FUNDO DE SAÚDE
10.301.0006.2044.0007  Gestão  em  Ações  de

Saúde.................................................150.000,00
Ficha 258 – 3.3.90.30.00 Material de Consumo
02 07 01 SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.452.0008.2073.0002  Gestão  em  Ações  de

Urbanismo  e  Serviços  Municipais......20.000,00
Ficha 385 – 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de anulação das
seguintes dotações orçamentárias:

02 99 00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9 9 . 9 9 9 . 0 9 9 9 . 0 9 9 9 . 0 0 0 0  R e s e r v a  d e

Contingência...................................................-490.000,00
Ficha 463 – 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em

contrário.
Prefeitura do Município de Tanabi.

Em 03 de abril de 2024.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Benedito Vieira de Souza
Secretário  Municipal  de  Finanças  Públicas  e

Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  016/2024  DE
CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  Nº  001/2024

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI,  PREFEITO DO
MUNICÍPIO  DE  TANABI,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,
usando de suas atribuições legais, e nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 5.045, de 19
de janeiro de 2024,  e demais legislação aplicável,  e  de
acordo com a Ata, realizada no dia 27/03/2024, às 08h30,
que, não havendo manifestação quanto à interposição de
recurso,  sagrou-se  vencedora  do certame a  EMPRESAS
ENGEST ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., CNPJ nº
45.687.751/0001-66, com sede na Rua Ilha Pequena n° 99 –
Bairro Monte Carlo, na cidade de Santa Fé do Sul, estado de
São  Paulo,  CEP:  15.775-000,  pelo  valor  total  de  R$
554.400,00  (quinhentos  e  cinquenta  e  quatro  mil  e
quatrocentos reais), ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o
certame nos termos do edital da Concorrência Eletrônica nº
001/2024,  bem  como  AUTORIZO  a  realização  das
respectivas  despesas.

TANABI, 04 DE ABRIL DE 2024.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANABI
...........................................................................................................
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Notificação
Notificação
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Moções

Moções
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